
 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 
EDITAL NORMATIVO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2019 

 
 

O Município de Nantes, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Celso de 
Souza,  torna público, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
abertura de inscrições para cadastro de reserva de eventual contratação por 
tempo determinado ou substituição, para a função de: Agente Comunitário – 
ACS – ESF, Auxiliar de Enfermagem-ESF, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Enfermeiro – ESF, Inspetor de Alunos, Engenheiro Civil, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico ESF, Médico Veterinário,  Motorista, 
Nutricionista, Psicólogo, PEB I, PEB II – Artes, PEB II – Educação Física, PEB 
II – Inglês, Técnico Agropecuário e Vigia,   regidos pelo regime de Contratação 
Regime Jurídico Único (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Nantes-SP) e regime previdenciário (Regime Geral de Previdência Social-
INSS). O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal vigente e pertinente. A Organização, a aplicação e a 
correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da empresa 
TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME (Prime Concursos), CNPJ 
13.325.143/0001-15, situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ - SP 
CEP 19.830-000, cujas definições das regras são as seguintes: 

 
I – INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 

 
FUNÇÃO CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS SALÁRIO 

R$ 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
R$ 

PRÉ REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE) 

Agente Comunitário 
- ACS – ESF. 

40hs CR 1.294,37 40,00 Ensino Médio 
Completo. 

Auxiliar de 

Enfermagem – 

ESF. 

40hs CR 1.497,83 30,00 Ensino Fundamental 

Completo, acrescido 

da habilitação 

Profissional de 

Auxiliar de 

Enfermagem e 

Registro no 

Conselho de Classe 

(COREN). 

Auxiliar de Serviços 40hs CR 1.130,27 30,00 Ensino Fundamental 



 

 

Gerais Completo.  

Enfermeiro - ESF 40hs CR 3.446,37 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Enfermagem, 

acrescido da 

habilitação para o 

exercício da 

profissão  

Inspetor de Alunos 40hs CR 1.513,36 40,00 Ensino Médio 

Completo 

Engenheiro Civil 20hs CR 3.482,23 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Engenharia Civil, 

acrescido de 

habilitação para o 

exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  

Farmacêutico 40hs CR 4.662,74 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Farmácia, acrescido 

de habilitação para 

o exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  

Fisioterapeuta 20hs CR 3.482,23 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Fisioterapia, 

acrescido de 



 

 

habilitação para o 

exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  

Fonoaudiólogo 20hs CR 3.482,23 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Fonoaudiologia, 

acrescido de 

habilitação para o 

exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  

Médico – ESF 40hs CR 10.253,30 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Medicina, acrescido 

de habilitação para 

o exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  

Médico Veterinário 40hs CR 3.482,23 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Medicina 

Veterinária, 

acrescido de 

habilitação para o 

exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  



 

 

Motorista 40hs CR 1.513,36 30,00 Ensino Fundamental 

Completo e Carteira 

Nacional de 

Habilitação 

(Categoria mínima 

D). 

Nutricionista 20hs CR 3.482,23 60,00 Curso de Nível 

Superior em 

Nutrição, acrescido 

de habilitação para 

o exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  

PEB I 30h CR 14,49 Hora 

aula. 

60,00 Licenciatura de 

graduação plena em 

Pedagogia ou curso 

normal, em nível 

médio ou superior. 

Para atuar na 

educação infantil, 

deverá contar com 

habilitação 

específica em 

educação infantil ou 

curso normal em 

nível médio.  

PEB II - Artes  24/30h CR 17,38 Hora 

aula. 

60,00 Licenciatura de 

graduação plena, 

com habilitação 

específica na área 

própria (Artes) ou 



 

 

formação superior 

em área 

correspondente, 

com 

complementação 

nos termos da 

legislação vigente. 

PEB II – Educação 

Física. 

24/30h CR 17,38 Hora 

aula. 

60,00 Licenciatura de 

graduação plena, 

com habilitação 

específica na área 

própria (Educação 

Física) ou formação 

superior em área 

correspondente, 

com 

complementação 

nos termos da 

legislação vigente. 

PEB II - Inglês 24/30h CR 17,38 Hora 

aula. 

60,00 Licenciatura de 

graduação plena, 

com habilitação 

específica na área 

própria (Inglês) ou 

formação superior 

em área 

correspondente, 

com 

complementação 

nos termos da 

legislação vigente. 

Psicólogo 20hs CR 3.482,23 60,00 Curso de Nível 



 

 

Superior em 

Psicologia, 

acrescido de 

habilitação para o 

exercício da 

profissão e registro 

no conselho da 

categoria.  

Técnico 

Agropecuário 

40hs CR 1.751,26 40,00 Ensino Médio 

Completo, acrescido 

do Curso Técnico 

Agropecuário. 

Vigia 40hs CR 1.130,27 30,00 Ensino Fundamental 

Completo. 

 

1 - DAS INSCRIÇÕES: 
1.1 - Período: 26 de julho de 2019 a 11 de agosto de 2019. 
1.2 - Horário: 24h00min. 
1.3 - As inscrições estarão abertas do dia 26 de julho de 2019 a 11 de agosto 
de 2019, exclusivamente pela Internet no site 
www.primeconcursospublicos.com.br, com vencimento do boleto bancário para 
o dia 12 de agosto de 2019. 
1.4 - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se 
de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar 
conhecimento dos requisitos necessários para o exercício do cargo público 
pretendido. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma. 
1.5 - Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o site www.primeconcursospublicos.com.br, durante o período de 
inscrição. 
b) localizar, no site, o "link" correlato ao Processo Seletivo; 
c) ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital; 
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 
e) transmitir os dados da ficha de inscrição; 
f) os valores cobrados das inscrições para as funções serão: 
I – R$ 60,00 (Sessenta Reais) para as funções de Nível de Ensino Superior 
Completo. 
II – R$ 40,00 (Quarenta Reais) para as funções de Nível de Ensino Médio 
Completo. 



 

 

III – R$ 30,00 (Trinta Reais) para as funções de Nível de Ensino Fundamental 
Completo.   
1.6 - A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 
1.7 - A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do 
candidato, desde que verificada falsidade de declarações ou informações 
contidas no ato de inscrição. 
1.8 - Não serão aceitas inscrições por procuração. 
1.9 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da 
ficha de inscrição. 
1.10 - Acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do 
Edital. 
1.11 - Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da 
prova, deverão informá-las no momento da inscrição, para que a banca 
examinadora possa verificar sua pertinência. Caso não o façam, perderão o 
direito de exigir tais condições. 
1.12 - As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por 
necessidade de ordem técnica e/ou operacional; 
1.13 - Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será 
publicado no Diário Oficial do Município, no site da Prefeitura Municipal 
www.nantes.sp.gov.br e no site da empresa 
www.primeconcursospublicos.com.br. 
1.14 - O candidato que efetuou o pagamento e verificou não constar o nome na 
relação de homologação das inscrições, deverá entrar em contato imediato 
com a empresa Tavares e Silva Concursos Públicos – ME (Prime Concursos), 
solicitando revisão do processo de inscrição, encaminhando o comprovante de 
pagamento até o dia 19/08/2019, através do e-mail: 
primeconcursospublicos@gmail.com. 
 
2 – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos da lei. 
2.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde 
Física e Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo 
masculino, estar quite com o serviço militar, e com a justiça eleitoral. 
2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar 
que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, constantes do 
presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.4 - Fichas de inscrição devidamente preenchida indicando a função em que 
se pleiteia a vaga (somente uma); 
2.5 - Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de empresa pública; 
2.6 - Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração 
Pública; 
2.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração das 
Funções, seja qual for o motivo alegado. 



 

 

2.8 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou 
contratação deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente 
Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, quitação com o Serviço 
Militar, CPF, Prova de Escolaridade, uma foto 3X4, declaração de não ocupar 
Função pública, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais e demais documentos necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.9 - Não poderá ser contratado, o candidato que não apresentar toda a 
documentação acima mencionada e as demais exigidas no ato da contratação. 
2.10 - Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que 
atender às condições estabelecidas no Decreto nº 6.693/2008 (estiver inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cad. Único). 
2.10.1 - É garantida isenção de pagamento de taxas de inscrição para 
concursos públicos municipais para admissão em caráter efetivo ou temporário, 
aos candidatos que estiverem desempregados, ou não estejam exercendo 
qualquer espécie de atividade remunerada. 
2.10.2 - O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.10 e 
2.10.1, deverá solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição, 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a)   acessar o site www.primeconcursospublicos.com.br  no período de 
inscrições (27 de julho de 2019 a 05 de agosto de 2019), o qual deverá ser 
protocolizado na Sede da Prefeitura Municipal, Setor de Recursos Humanos).    
b)   preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
c)    protocolar no período de 29 de julho a 05 de agosto de 2019, na sede da 
Prefeitura Municipal de Nantes- SP, das 9hs00min às 11hs00min e das 
13hs00min às 16hs00min, em envelope identificado, contendo: 
-  Fotocópia do comprovante de inscrição do (a) candidato (a) em benefícios 
assistenciais do Governo Federal com a indicação expressa do Número de 
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CADÚNICO (se for inscrito); 
-  ficha de inscrição devidamente preenchida; 
-  boleto bancário (não pago) decorrente da inscrição no Processo Seletivo; 
-  fotocópia do documento de identidade. 
-  Cópia da Carteira de Trabalho, com anotação do último registro e da 
respectiva demissão; e 
2.10.3 - Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados 
por outro meio. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido 
neste Edital, terá indeferido seu pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição e sua inscrição não será efetivada. 
2.10.4 - Não será aceita a entrega condicional ou complementação de 
documentos ou a retirada de documentos após a entrega da devida 
documentação. 
2.10.5 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 18hs do dia 
07 de agosto  de 2019, através do site www.primeconcursospublicos.com.br e 
www.nantes.sp.gov.br. 
2.10.6 - O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da 
solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá acessar o site 



 

 

e caso sua isenção esteja indeferida, deverá interpor recursos até o dia 08 de 
agosto de 2019 e caso persista o indeferimento, deverá efetuar o pagamento 
de sua taxa de inscrição até o dia 12 de agosto de 2019.   
2.10.7 - A partir das 18hs do dia 08 de agosto de 2019, estará disponível no 
site www.primeconcursospublicos.com.br e www.nantes.sp.gov.br o resultado 
do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição. 
2.10.8 - O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar 
participar do Processo Seletivo deverá acessar novamente o site 
www.primeconcursospublicos.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação 
da inscrição, imprimindo a 2ª via do boleto de inscrição com valor da taxa de 
inscrição plena, e efetuando o pagamento até a data de seu vencimento, 
conforme presente Edital. 
2.10.9 - O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da taxa plena terá o pedido de inscrição invalidado.  
2.11 - Acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do 
Edital. 
 
3 – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
3.1 - Ao candidato PCD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 
7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para as Funções do Processo 
Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são 
portadoras. 
3.1.1 - Em obediência ao disposto artigo 37, § 1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, 
que regulamenta a Lei nº 7.853/89, será reservado candidato PCE o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
validade do presente Processo Seletivo. 
3.1.2 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou 
superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa 
com deficiência; se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para a função. 
3.1.3 - Consideram-se candidatos PCE aqueles que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais 
legislações vigentes e pertinentes. 
3.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCE, 
estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância 
da ordem classificatória. 
3.3 - Os candidatos PCE, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 



 

 

3.4 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 
especial. 
3.5 - O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 
de adaptação de prova. 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCE, dos 
candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 
presente Edital o respectivo Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo 
Médico na Sede da Prefeitura Municipal de Nantes – SP, no setor de Recursos 
Humanos. 
3.7 - O candidato PCE que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.8 - Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se 
submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência, para apurar se incapacitante para o exercício do 
Emprego. 
3.8.1 - Será eliminado da lista de PCE o candidato cuja deficiência assinalada 
na Ficha de Inscrição não se constate pelo exame médico oficial citado no item 
anterior, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.9 - Após o ingresso, o candidato PCE não poderá pleitear a concessão de 
readaptação da função e/ou aposentadoria por invalidez. 
 
4 – DAS PROVAS E PRÍNCIPIOS: 
4.1 - O Processo Seletivo será realizado em uma única fase: – Fase 01 - Prova 
Objetiva – classificatória para as Funções de: Agente Comunitário – ACS – 
ESF, Auxiliar de Enfermagem-ESF, Auxiliar de Serviços Gerais, Enfermeiro – 
ESF, Inspetor de Alunos, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico ESF, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo, PEB 
I, PEB II – Artes, PEB II – Educação Física, PEB II – Inglês, Técnico 
Agropecuário e Vigia. 
4.1.1 – Em duas fases para a função de Motorista, Fase 01 - prova objetiva 
classificatória e eliminatória e Fase 02 - prova prática classificatória e 
eliminatória. 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento do cartão de respostas. 
4.3- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
mínima de meia hora, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 
ORIGINAIS: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com 
foto); 



 

 

- Passaporte. 
4.4 - As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de 
questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
4.5 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 
alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas 
para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
4.6 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou 
similares, telefone celular, BIP, “MP3” ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados, o não desligamento do mesmo é passível de 
desclassificação do Processo Seletivo. 
4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato 
não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de 
Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Comissão do Processo Seletivo. 
4.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 
01 hora do horário previsto para o início da mesma e constante do presente 
Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o cartão de respostas (Gabarito). O 
caderno de questões será entregue ao candidato. Não serão computadas 
questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 
5 – DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS: 
 
5.1 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE –ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
  

Conhecimentos Específicos  20 Questões 
Português 20 Questões 

 
5.2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE –ENSINO MÉDIO COMPLETO – EXCETO 
AGENTE COMUNITÁRIO – ACS – ESF e TÉCNICO AGROPECUÁRIO. 
  

Matemática  20 Questões 
Português 20 Questões 

 
AGENTE COMUNITÁRIO – ACS – ESF e TÉCNICO AGROPECUÁRIO. 
  

Conhecimentos Específicos  20 Questões 
Português 20 Questões 

 
5.3 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE –ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – 
EXCETO AUXILIAR DE ENFERMAGEM – ESF. 
  

Matemática   20 Questões 
Português 20 Questões 



 

 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM – ESF. 
  

Conhecimentos Específicos 20 Questões 
Português 20 Questões 

 
5.4 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
6 – DAS NORMAS:  
6.1 - DIA - HORÁRIO - LOCAL – A prova objetiva será no dia 15 de setembro 
de 2019, às 09hs00min, para as Funções de: Agente Comunitário – ACS – 
ESF, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Serviços Gerais, Enfermeiro – ESF, 
Inspetor de Alunos, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico ESF, Médico Veterinário, Motorista, Nutricionista, 
Psicólogo, PEB I, PEB II – Artes, PEB II – Educação Física, PEB II – Inglês, 
Técnico Agropecuário e Vigia. A prova objetiva será aplicada, às 09hs00min, 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental - Professora Luiz Fernando 
Serafim, localizada na Rua Gonçalves de Assis, nº 322, Centro, na cidade de 
Nantes - CEP 19645-000. 
6.2 – Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas 
localizadas na cidade, a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA ME (PRIME CONCURSOS PÚBLICOS) e a Prefeitura 
Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos à obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais através dos sites 
www.primeconcursospublicos.com.br e www.nantes.sp.gov.br. 
6.3 - Será disponibilizado no site da empresa contratada 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 
www.nantes.sp.gov.br com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas. 
6.4 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a 
comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, 
celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do 
Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do 
restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.5 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das 
provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado 
para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.6 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a 
realização das provas. Os candidatos deverão comparecer no mínimo meia 
hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, que ocorrerá 
às 09h00min. Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de 
candidatos retardatários. 
6.7 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem as 
publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 



 

 

Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
Prefeitura, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
6.8- O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa 
contratada www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura 
Municipal www.nantes.sp.gov.br, no dia 16 de setembro de 2019, após as 
18h00min. 
6. 9 - A classificação geral sairá no dia 27 de setembro de 2019, através do site 
da empresa contratada www.primeconcursospublicos.com.br e no site da 
Prefeitura Municipal www.nantes.sp.gov.br bem como no saguão da Prefeitura 
Municipal. 
 
7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
7.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão 
fatores de preferência os seguintes: 
a) - Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao candidato 
de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de 
nascimento. 
b) - Maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
c) - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os 
critérios acima, o desempate se dará através do maior número de filhos com 
idade até 21 anos, comprovando através de certidão de nascimento, que será 
solicitado ao candidato pela organizadora. 
 
8 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA: 
8.1 - A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e 
meio) pontos, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
classificatório e caráter classificatório e eliminatório para o cargo de Motorista. 
 
9 – DO RESULTADO FINAL: 
9.1 – Para os candidatos cujas Funções o Edital prevê exclusivamente prova 
objetiva, o resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos 
na prova. 
 
9.2 – Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prova 
prática, o resultado final será a nota obtida na prova objetiva, somando-se a 
nota obtida na prova prática, ou seja, o somatório será dividido por dois, e o 
resultado será a nota final do candidato. 
  
10. DAS MATÉRIAS: 
10.1 - As matérias    
 
PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL DE ENSINO 
FUNDAMENTALCOMPLETO:  
Exceto Auxiliar de Enfermagem - ESF. 

 



 

 

LINGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação tônica e gráfica. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 
crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas). Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estrutura fonética: 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia- 
Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais (verbos 
regulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e 
funções sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal. - 
O uso da crase. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de 
linguagem e significação das palavras no contexto. 
 
MATEMÁTICA: Operações com números naturais e fracionários: adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. 
Sistema métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro 
(dinheiro). Porcentagens. Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo 
comum e máximo divisor comum. Regras de três simples e compostas. 
Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões fracionárias – operações – simplificação. PA e PG. Sistemas 
Lineares. Números complexos. Função exponencial: equação e inequação 
exponencial. Função logarítmica. Análise combinatória. Probabilidade. Função 
do 2º grau. Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. Geometria Analítica. Geometria Espacial. Geometria Plana. 
Operação com números inteiros e fracionários. MDC e MMC. Raiz quadrada. 
Sistema Monetário Nacional (Real). Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 
Auxiliar de Enfermagem - ESF: 
LINGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação tônica e gráfica. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 
crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas). Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estrutura fonética: 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia- 
Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais (verbos 
regulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e 
funções sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal. - 
O uso da crase. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de 
linguagem e significação das palavras no contexto. 
 



 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Relacionamento humano com o cliente, família e equipe multiprofissional. - 
Ética profissional e noções de legislação trabalhista. - Saneamento. 
Imunizações. - Medidas de Vigilância Epidemiológica. - Epidemiologia das 
seguintes doenças: Dengue; Febre Chikungunya; Zika; Febre Amarela; Cólera; 
Hepatite; Leptospirose; Pediculose; Escabiose; Febre Tifóide; Tuberculose; 
Raiva; Hanseníase; Diabetes Mellitus; Hipertensão Arterial; Leishmaniose; - 
Técnicas Básicas de Enfermagem. - Normas para controle de infecção. - 
Noções Básicas de Enfermagem Ginecológica e Obstétrica. - Noções Básicas 
de Enfermagem Pediátrica. - Noções Básicas de Enfermagem Médica e 
Cirúrgica. - Noções Básicas de Enfermagem em Doenças Infectocontagiosas e 
sexualmente transmissíveis (AIDS, Hepatite, Sarampo, Sífilis, Hanseníase, 
Tétano, Rubéola, Meningite Tuberculose). - Noções Básicas de Nutrição e 
Dietética. - Noções de Higiene e Segurança no Trabalho. - Protocolo de 
atendimento inicial ao traumatizado. - Protocolo da reanimação 
cardiopulmonar. - Atendimento ao queimado. - Atendimento de 
urgência/emergência ao portador de Diabetes Mellitus. - Atendimento de 
urgência/emergência ao portador de Hipertensão Arterial. - Portarias que 
regulamentam o Sistema Nacional de Atenção às Urgências. - Normas de 
Biossegurança. - Do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO:  
Exceto Agente Comunitário – ACS – ESF e Técnico Agropecuário. 
 
LINGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação tônica e gráfica. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 
crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas). Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estrutura fonética: 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia- 
Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais (verbos 
regulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e 
funções sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal. - 
O uso da crase. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de 
linguagem e significação das palavras no contexto. 
 
MATEMÁTICA: Operações com números naturais e fracionários: adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. 
Sistema métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro 
(dinheiro). Porcentagens. Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo 
comum e máximo divisor comum. Regras de três simples e compostas. 



 

 

Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões fracionárias – operações – simplificação. PA e PG. Sistemas 
Lineares. Números complexos. Função exponencial: equação e inequação 
exponencial. Função logarítmica. Análise combinatória. Probabilidade. Função 
do 2º grau. Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. Geometria Analítica. Geometria Espacial. Geometria Plana. 
Operação com números inteiros e fracionários. MDC e MMC. Raiz quadrada. 
Sistema Monetário Nacional (Real). Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 
Agente Comunitário – ACS – ESF e Técnico Agropecuário. 
 
LINGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação tônica e gráfica. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 
crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas). Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estrutura fonética: 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia- 
Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais (verbos 
regulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e 
funções sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal. - 
O uso da crase. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de 
linguagem e significação das palavras no contexto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Agente Comunitário – ACS – ESF. 
Aleitamento Materno: Objetivos e importância. Nutrição infantil e de gestantes. 
Vacinação Infantil: Principais vacinas e calendário de vacinação do Estado de 
São Paulo. Prevenção e tratamento das diarréias. Processo Saúde Doença. 
Cadastramento familiar e territorial: finalidade. Atribuições do Agente 
Comunitário de Saúde. Estatuto do Idoso. Noções de ética; Programas do 
Ministério da Saúde; Saúde da mulher; Saúde da criança; Saúde do adulto;  
Saúde do idoso; Pré Natal; Estatuto do idoso; Doenças sexualmente 
transmissíveis (AIDS, Hepatite B e C, Sífilis e HPV); Doenças crônicas 
(hipertensão, diabetes, hanseníase e tuberculose);Endemia, epidemia e 
pandemia: definições da vigilância epidemiológica; Alimentação e Nutrição; 
Direitos da gestante e da nutriz; Cuidados básicos com o recém-nascido; 
Dengue; Métodos contraceptivos; Doenças mais Comuns na Infância; 
Puberdade e Adolescência; Constituição Federal de 1988 (Título VIII - capítulo 
II - Seção II); Lei n. 8.080, 19 de setembro de 1990; Lei nº 8.142, 28 de 



 

 

dezembro de 1990; Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002; Portaria nº 
2436 de 21 de setembro de 2017; Lei nº 11350/06 – Agente Comunitário.  
 
Técnico Agropecuário: 
1 Uso e conservação dos solos. 2 Adubação em geral. 2.1 Tipos e classificação 
de fertilizantes e corretivos. 3 Irrigação e drenagem. 4 Conhecimentos gerais 
de fitotecnia. 4.1 Grandes culturas anuais. 4.2 Grandes culturas perenes. 4.3 
Olericultura. 4.4 Fruticultura. 4.5 Silvicultura. 4.6 Pastagens. 5 Mecanização 
agrícola. 5.1 Máquinas e implementos agrícolas. 5.2 Regulagem de 
equipamentos agrícolas. 5.3 Manutenção de máquinas e implementos 
agrícolas. 6 Noções de fitossanidade. 6.1 Identificação das principais pragas 
agrícolas. 6.2 Manejo de pragas. 6.3 Uso correto de agrotóxicos. 7 
Conhecimentos gerais de zootecnia. 7.1 Bovinocultura. 7.2 Avicultura. 7.3 
Ovinocultura. 7.4 Caprino cultura. 7.5 Piscicultura. 7.6 Suinocultura. 8 Noções 
de sanidade animal. 9 Noções de higiene e de segurança individual, coletiva e 
de instalações. Noções de segurança no trabalho e de primeiros socorros. 
 
PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO:  
 
LINGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação tônica e gráfica. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 
crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas). Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estrutura fonética: 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia- 
Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais (verbos 
regulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e 
funções sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal. - 
O uso da crase. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de 
linguagem e significação das palavras no contexto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
Enfermeiro – ESF: 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à 
saúde. Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da 
Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à Enfermagem: 
Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da 
Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; 
Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de 
emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, 



 

 

gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças 
infecciosas e nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em Centro 
Cirúrgico e em Central de Material; Enfermagem Materna– Infantil e Pediatria: 
Atendimento de enfermagem à saúde materno– infantil e pediatria: pré–natal, 
parto e puerpério e período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o 
Sistema Único de Saúde. - SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-
Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança 
no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas 
(rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade). 
CCIH. Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Lei Federal nº 
8.142, de 28/12/1990 e Constituição Federal, referente aos artigos 196 a 200, 
sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); Ações e Programas do Ministério da 
Saúde; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 sobre o Estatuto do Idoso; 
Portaria do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 
Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF). 
 
Engenheiro Civil: 
CÁLCULO - Funções, Limites, Teoremas, Comportamento Geométrico e 
Continuidade de Funções, Derivada, Regras de Derivação, Regra da Cadeia, 
Derivação Implícita e Teorema do Valor Médio. Máximos e Mínimos e Esboço 
de Curvas. Regra de L'Hospital. Bibliografia Básica THOMAS, G.B. Cálculo, 
Vol. 1, Pearson, Addison Wesley, 2009. STEWART, J. Cálculo, Vol. 1 e 2, 
Pioneira, 2001. ÁLGEBRA LINEAR - Matrizes. Determinantes e inversão de 
matrizes. Sistemas lineares e matrizes. Espaços vetoriais. Produtos escalares 
e Ortogonalidade. Funcionais lineares e espaço. Bibliografia Básica ANTON, 
H.; RORRES, C. Álgebra Linear com Aplicações. Editora Bookman, Rio de 
Janeiro, 2001. LIPSCHUTZ, Seymor. Álgebra Linear. Coleção Chaum. 3ªed. 
São Paulo. Editora Mc Graw – Hill Ltda., 1994. GEOMETRIA ANALÍTICA - 
Pontos e Vetores em Rn. Vetores Localizados. Produto Escalar, Distância entre 
dois Pontos e Norma. Produto Vetorial e Produto Misto. Retas. Planos. Cônicas 
e Quádricas. Aplicações. Bibliografia Básica LEITHOLD, L. O Cálculo com 
geometria analítica. 3ª ed. Harbra, São Paulo, 1994. WINTERLE, P. Vetores e 
geometria analítica. Pearson Makron Books, São Paulo, 2011. FÍSICA - 
Cinemática da partícula. Dinâmica da partícula. Leis de conservação. Sistema 
de partículas. Mecânica de um corpo sólido. Bibliografia Básica David Halliday / 
Robert Resnick / Jearl Walker. Fundamentos de Física. Vol. 1. 9ª ed. LTC 
Editora, 2012. TIPLER, P. A. / MOSCA, G. Física para Cientistas e 
Engenheiros – Vol. 1. 6ª ed. LTC Editora. 2009. DESENHO - Construção dos 
elementos básicos das formas e figuras geométricas. Visualização e 
representação no plano de figuras geométricas situadas no espaço. Normas 
para o desenho técnico, vistas ortogonais, seções, fundamentos da 
perspectiva. Desenho topográfico. Desenho arquitetônico. Desenho de 
estruturas de concreto. Desenho de instalações hidrossanitárias. Desenho de 
instalações elétricas. Simbologia e Desenho Universal. Acessibilidade. 
Bibliografia Básica MONTENEGRO, G. Desenho Arquitetônico. São Paulo: 
Edgar Blücher, 2003. MICELI, M. T.; FERREIRA, P. Desenho Técnico Básico. 



 

 

1ª ed. Rio de Janeiro: Ed. Ao Livro Técnico, 2001. ROCHA, A. J. F.; Gonçalves, 
R. S. Desenho Técnico. Vol. I. 2ª ed. São Paulo: Plêiade, 2007. SALGADO, J. 
Técnicas e Práticas Construtivas para Edificação. São Paulo: Ed. Érica. 2009. 
MACINTYRE A. J. Instalações Hidráulicas - prediais e industriais. 3ª ed. Rio de 
Janeiro: LTC Editora. ABNT NBR - 7191 Execução de Desenhos para Obras de 
Concreto Armado. CREDER, H. Instalações Elétricas. 15ª ed. Rio de Janeiro: 
LTC Editora, 2013. INTRODUÇÃO À ENGENHARIA - Caracterização das 
diferentes áreas de atuação do engenheiro civil e requisitos atuais e previstos 
para o desempenho profissional, ética profissional. Bibliografia Básica BRASIL. 
Lei Nº 5.194, de 24 de Dezembro de 1966. Regula o exercício das profissões 
de Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
CONFEA. Resolução N° 1.073, DE 19 DE abril DE 2016. Regulamenta a 
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação 
profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/CREA para efeito 
de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da 
Agronomia. CONFEA. Código de Ética Profissional da Engenharia, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia. 9ª. ed. 2014. 
MECÂNICA GERAL - Estática das partículas dos corpos rígidos, geometria das 
massas, impulso e quantidade de movimento, dinâmica dos corpos rígidos. 
Bibliografia Básica HIBBELER, R. C. Estática: mecânica para engenharia. 12ª 
edição. Editora Pearson Prentice Hall. 2011.ISBN: 9788576058151MERIAN, J. 
L.; KRAIGE, L. G. Mecânica: Estática. 5 Ed. LTC, 368 p. 2004. BEER, F. P.; 
JOHNSTON, E. R.; EISENBERG, E. R. Mecânica vetorial para engenheiros: 
Estática 9ª edição, 2011. Editora McGraw-Hill. ISBN 9788580550467. 
 
Farmacêutico: 
1. Política Nacional de Medicamentos. 2. Farmácia hospitalar: Conceitos. 
Estrutura física, organizacional e administrativa da farmácia hospitalar. 3. 
Medicamentos controlados, genéricos, excepcionais, padronização. 4. Uso 
racional de medicamentos: conceitos e estratégias. 5. Boas práticas de 
distribuição de produtos farmacêuticos. 6. Absorção, distribuição, 
farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas. 7. Avaliação 
econômica: custo-benefício, custo-utilidade e custo-efetividade. 8. Vias de 
administração de medicamentos. 9. Cálculos farmacêuticos. 10. Farmacologia 
e suas ciências: noções de ensaios biológicos; vias de administração e 
manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, 
distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de 
fármacos; mecanismos moleculares de ação das drogas. 11. Fármacos e suas 
ações nos sistemas orgânicos: Conceitos básicos das drogas que atuam no 
organismo: princípio de ação de medicamentos e interação medicamentosa. 
12. Reações adversas a medicamento e incompatibilidade medicamentosas. 
13. Farmacotécnica: Manipulação de medicamentos, produção de antissépticos 
e desinfetantes. 14. Cálculo e preparo de soluções. 15. Controle de qualidade. 
16. Preparo diluição e padronização de soluções. 17. Farmacovigilância. 18. 
Antibióticos e Quimioterápicos: conceituação: agentes produtores e 
classificação. 
 
Fonoaudiólogo: 



 

 

Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição 
e da linguagem; Avaliação auditiva no adulto e na criança; Inspeção do meato 
acústico externo, audiometria, emitância acústica (fundamentos, técnicas, 
interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); 
Triagem auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; 
Processamento auditivo central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na 
indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e 
fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; 
Avaliação perceptual e acústica da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias 
funcionais; Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e 
terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação 
fonoaudiológica nas seqüelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: 
Desenvolvimento da linguagem oral na criança; Desenvolvimento da linguagem 
escrita; Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da lingüística: Atuação 
fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; Atuação fonoaudiológica 
nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e 
desenvolvimento; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem 
relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento maxilofacial; 
Amadurecimento das funções orofaciais; Sistema estomatognático; Aleitamento 
materno no desenvolvimento da motricidade oral; Acompanhamento 
fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; 
Disfagiaavaliação e tratamento. 
 
Fisioterapeuta: 
Conhecimento da ética profissional. Conceitos: Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Legislação: CREFITO. 
Conhecimentos de anatomia, fisiologia, biomecânica e cinesiologia aplicados à 
prática clínica de fisioterapia. Recursos fisioterápicos em reabilitação: 
fundamentações técnicas, indicações e contra indicações. Fisioterapia aplicada 
à: neurologia, traumatoortopedia, reumatologia, cardiorrespiratório, ginecologia 
e obstetrícia, trabalho e ergonomia. Lei 8.142/90. SUS – Sistema Único de 
Saúde. 
 
Médico – ESF: 
Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. Semiologia. Fisiologia. 
Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. Puberdade normal e 
anormal. Climatério. Amenorréias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. 
Estados intersexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia benigna de vulva. 
Patologia benigna de vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia 
benigna de corpo uterino. Patologia benigna de ovário. Patologia maligna de 
mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de colo uterino. 
Patologia maligna de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Distopias 
genitais. Dor pélvica. Emergências ginecológicas. Ginecologia operatória. 
Obstetrícia - Embriogênese e desenvolvimento fetal. Anexos do embrião e feto. 
Trocas materno-ovulares. Endocrinologia do ciclo gestativo. Estudo da bacia. 
Estática fetal. Contratilidade uterina. Mecanismo de parto. Alterações do 
organismo materno na gravidez. Propedêutica na gravidez: Diagnóstico de 



 

 

gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. Assistência pré-
natal. Parto e puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). 
Analgesia e anestesia. Doenças intercorrentes do ciclo grávido puerperal. 
Doença hipertensiva (específica e não específica) da gestação. Abortamento. 
Prenhez ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. Implantações 
heterotrópicas da placenta. DPP. Distúrbios da hemocoagulação, embolia 
amniótica e choque. Polidramnia, oligodramnia e amniorrexe prematura. 
Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. Gravidez 
prolongada. Patologia das membranas, placenta e cordão umbilical. Anomalias 
congênitas. Gravidez de alto risco. Medicina fetal. Patologias do parto, 
puerpério e lactação. Tocurgia. Indicações de cirurgias no ciclo gestativo. 
Mortalidade materna e perinatal. Atestado Médico. Código de Ética Médica. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS; Lei 8080, de 19 de setembro de 1990. (Ministério da Saúde); Política 
Nacional de Atenção Básica: Ministério da Saúde, 2012. (Série E. Legislação 
em Saúde); Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores 
de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Atualidades sobre 
Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva. 
 
Médico Veterinário: 
Ações de vigilância em saúde (epidemiológica sanitária e ambiental). Agravos à 
saúde 
Provocados por alimentos (intoxicações e infecções). Bioestatística. Clínica 
médico cirúrgica veterinária. Doenças infectocontagiosas dos animais 
domésticos. Epidemiologia e saúde pública veterinária. Farmacologia e 
terapêutica médico veterinária. Higiene e higienização de estabelecimentos e 
de alimentos. Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de 
produtos de origem animal. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Legislações sanitárias (federal e estadual/SP). Manejo de animais de pequeno 
e médio porte. Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica. 
Medidas de controle urbano de animais domésticos. Microbiologia e 
imunologia. Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinário. Patologia médico 
veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. 
Zoonoses. Zootecnia. Código de Ética Profissional. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
Nutricionista: 
Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, 
execução de cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem 
e distribuição de gêneros; saneamento e segurança na produção de alimentos; 
aspectos físicos; métodos de conservação; técnica de higienização da área 
física; equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e 
composição química. Características organolipticas, seleção, conservação, 
Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, 
parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Nutrição Normal: 
conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e 



 

 

especiais. Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes 
alimentares e interação. Nutrição materno infantil: crescimento e 
desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do 
lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, 
planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição 
em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 
infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais. 
Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de 
saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição 
protéicocalórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas 
etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas 
enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação 
da dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica 
de administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas 
enterais e infantis. Ética profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde - 
SUS. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - 
princípios e diretrizes; controle social. Indicadores de saúde. Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias: 
situação atual, medidas e controle de tratamento. Planejamento e programação 
local de saúde. Distritos sanitários e enfoque estratégico. Conhecimentos 
Gerais sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
PEB I: 
Reflexões sobre alfabetização; Concepções de linguagem e escrita; As 
relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A Metodologia nas 
áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; Análise e 
interpretação de textos; A leitura, A Literatura Infantil – 1º ao 5º ano; O 
comportamento infantil – 7 a 10 anos; A criança e as normas escolares; 
Planejamento, Currículo, Conteúdos; Proposta Construtivista; Avaliação e 
Progressão Continuada e Plano Nacional de Educação. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
nove anos. Parecer CNE/CEB nº 11/2010- Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental de nove anos. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Secretaria de Educação Fundamental. Brasília. MEC/SEF. 1.997. FERREIRO, 
Emília & TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: 
Artes Médicas. FERREIRO, Emília. Alfabetização em Processo. São Paulo: 
Cortez. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre Alfabetização. São Paulo: Cortez. 
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 
2002. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título II - dos 
Direitos e Garantias Fundamentais capítulo I - dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos Capítulo II - dos Direitos Sociais Capítulo III - da 
Educação, da Cultura e do Desporto Seção I- da Educação. Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - dispõe sobre o Estatuto da Criança do 



 

 

Adolescente – ECA: Título I - das Disposições Preliminares Capítulo II - do 
Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade Capítulo IV - do Direito à 
Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer (Arts. 53 ao 59) Capítulos V - do 
Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho. Lei Federal nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 - estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 - Promulga 
a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 
 
PEB II – Artes: 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título II - dos Direitos 
e Garantias Fundamentais capítulo I - dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos Capítulo II - dos Direitos Sociais Capítulo III - da Educação, da 
Cultura e do Desporto Seção I- da Educação. Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA: 
Título I - das Disposições Preliminares Capítulo II - do Direito à Liberdade, ao 
Respeito e à Dignidade Capítulo IV - do Direito à Educação, à Cultura, ao 
Esporte e ao Lazer (Arts. 53 ao 59) Capítulos V - do Direito à Profissionalização 
e à Proteção no Trabalho. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB Decreto Federal 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 - Promulga a Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. HISTÓRIA GERAL DA 
ARTE: - Significados da Arte; - A Arte na pré-história; - Renascimento, Barroco 
e Classicismo; - Arte Moderna – Sec. XX. - Arte Pós – Moderna e 
Contemporânea. HISTÓRIA DA ARTE NO BRASIL: - Arte Colonial. – Arte 
Brasileira no Século XIX. - Arte Moderna no Século XX. - Arte Contemporânea 
no Brasil. EXPRESSÃO PLÁSTICA: - Elementos Visuais e Ordenações 
Perspectivas nos Espaços Bi e Tridimensionais. METODOLOGIA, TEORIA E 
PRÁTICA NA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: - Fundamentos da Arte – Educação. - 
A Arte e o Desenvolvimento da Criatividade. - A Expressão Individual. - 
Apreciação Estética. - Materiais e Técnicas de Expressão Plástica. - A 
Avaliação nas Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA NO ENSINO FUNDAMENTAL: - O conhecimento Arte no currículo 
escolar: razão e finalidades. - A metodologia do ensino de Arte. - O 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações 
com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio – cultural do ser 
humano. - As diferentes linguagens artísticas e a educação. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos: Teoria e Prática da 
Educação Artística. 14a ed. São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. A Imagem no Ensino 
da Arte. São Paulo, Porto Alegre: Perspectiva, 1.991. CAMARGO, Luís (Org.): 
Arte – Educação: da Pré – Escola à Universidade. 2a ed. São Paulo: Ed. Nobel, 
1.994. CAVALCANTI, Zélia (Coord.): Arte na sala de aula. Porto Alegre. Artes 
Médicas, 1.995. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo. FUSARI, Maria F. 
de Rezende: Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. 
FUSARI, Maria F. de Rezende. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo: Arte 



 

 

na Educação Escolar. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Secretaria de 
Educação Fundamental – Brasília: MEC/SEF, 1.997. v.6. SÃO PAULO 
(Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas 
Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 1o grau. 
São Paulo: SE/CENP, 1.991. Proposta curricular para o ensino de Educação 
Artística: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. 
 
PEB II – Educação Física: 
Contextualização sócio-política da Educação Física. Esporte na escola (teoria e 
prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física 
escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Característica sócio – 
afetivas, motoras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física 
no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos, Seleção de conteúdos, 
VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, Sistemas Ofensivos, Regulamento, 
Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - Regras e Regulamentos, 
Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. 
HANDEBOL: - Regras, Competições, Sistemas de ataque e defesa Histórico. 
ATLETISMO: - Regras, Provas: corridas, saltos, arremessos, Competições: 
Jogos Regionais – Abertos – Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - Regras, 
Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais – 
Abertos – Competições – Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: - Regas, 
Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. 
FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas Ofensivos, 
Sistemas Defensivos. DAMA E XADREZ: - Regras e Regulamentos, 
Competições, Histórico. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria de 
Educação fundamental – Brasília: MEC/SEF, 1.997. v.7. BROTTO, Fábio Otuzi, 
Jogos cooperativos: se o importante é competir o fundamental é cooperar. São 
Paulo: Cepeusp, 1.995. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil 
– a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1.991. COLETIVO DE 
AUTORES: Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez, 
1.991. FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática da 
educação física. São Paulo: Scipione, 1.989. (Pensamento e Ação no 
Magistério – fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. 
Laser e educação. Campinas: Papirus, 1.990. SÃO PAULO (Estado) Secretaria 
de Educação Fundamental. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. 
Proposta curricular de educação física – 1 o grau. 4 ed. São Paulo: SE/CENP, 
1.991. A prática pedagógica – Educação Física – 1 o grau – 5 a 8a séries. São 
Paulo: SE/CENP, 1.993. v.1 
  
 
 
PEB II – Inglês: 
THE TEACHING OF ENGLISH AS A FOREIGN LANGUAGE: The difference 
methods and approaches: - Grammar – translation - Structural. - Notional – 
functional. - Communicative. - English for Specific Purpose (Reading). - The 



 

 

skills: listening, splaking, writing and reading. - The Objectives of teaching 
English as a foreign language in Brazilian Schools (1o grau). THE ENGLISH 
LANGUAGE: - Nouns and Pronouns. - Verbs: regular, irregular, special finites, 
not-finites, tense, voice, mood. - Adjectives and adverbs. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: LEECH, Geoffrey: Na A to Z of English Grammar and Usage. 
London: Edward Arnold, 1.989. MURPHI, Raymond: English Grammar in Use. 
Scotland: Cambridge University Press, 1.994. RICHARDS, jack C. and 
RODGERS, Theodore S.: Approaches and Methods in Language Teaching. 
New York: Cambridge. University Press, 1.986. RIVERS, Wilga M.: A 
Metodologia do Ensino de Línguas Estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira 
Editora, 1.975. CELANI, M. A .A . 1.977: Ensino de Segunda Língua: 
Redescobrindo as Origens. EDUC. SÃO PAULO (Estado) Secretaria da 
Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Língua 
estrangeira moderna – inglês: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.993. Volume 1 
e 2. ...... Língua estrangeira moderna – inglês: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 
1.994 v.1 e 2. ........Proposta curricular de língua estrangeira moderna – inglês: 
1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. 
 
Psicóloga: 
Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias; psicologia geral, 
experimental e do desenvolvimento; acompanhamento a pessoas portadoras 
de deficiências, crianças, adolescentes, idosos e seus familiares; diagnosticar e 
avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social elucidando 
conflitos e questões durante o processo de acompanhamento da família; 
práticas e técnicas psicológicas, especialmente aplicáveis à família, criança, 
adolescente, idoso e população em geral; orientação profissional; teoria e 
técnicas de mediação de grupos de famílias; ações preventivas; procedimentos 
psicológicos; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço 
público e de servidores públicos municipais; legislação específica dos 
programas sociais; orientações á clientela em diferentes áreas como sexual, 
sanitária, drogas, relações familiares. Código de Ética Profissional do 
Psicólogo. Transtornos de Personalidade. Psicoterapia Breve. Lei 8.142/90. 
SUS – Sistema Único de Saúde. ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Psicologia aplicada ao contexto das organizações de trabalho. Psicanálise. 
 
 
11 – DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES: 
 
Agente Comunitário – ACS – ESF: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Manter contato permanente com as famílias, facilitar 
o trabalho de vigilância e promoção da saúde; Funcionar como elo cultural e 
potencializar o trabalho educativo, desenvolver na ESF atividades de 
programação e de supervisão de suas atividades. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Realizar mapeamento de sua área; 



 

 

- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
- Identificar indivíduos expostos à situações de risco; 
- Fazer visitas domiciliares realizadas quotidianamente, garantindo o vínculo e 
o acesso ao contexto familiar e social; 
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando e até agendando consultas e exames, quando necessário; 
- Realizar, através da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as 
famílias sob sua responsabilidade; 
- Estar sempre bem informado e informar a ESF sobre a situação das famílias 
acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 
ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
- Traduzir para a ESF a dinâmica social, suas necessidades, potencialidades e 
limites; 
- Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase 
nas suas características sócio-econômicas, psico-culturais, demográficas e 
epidemiológicas; 
- Identificar os problemas de saúde mais comuns e situações de risco aos 
quais a população está exposta; 
- Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o 
enfrentamento dos fatores que colocam em risco a saúde; 
- Programar atividades e reestruturar o processo de trabalho; 
- Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os 
procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nos 
diversos ciclos de vida; 
- Aturar no controle de doenças transmissíveis como a tuberculose, a 
hanseníase, as DSTs e AIDS, de doenças infecto-contagiosas em geral, das 
doenças crônico-degenerativas e de doenças relacionadas ao trabalho e ao 
meio ambiente; 
- Valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de 
confiança, que é fundamental no processo de cuidar; 
- Resolver a maior parte dos problemas de saúde detectados e, quando isso 
não for possível, garantir a continuidade do tratamento, através da adequada 
referência do caso; 
- Prestar assistência integral, respondendo de forma contínua e racionalizada à 
demanda, buscando contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando 
promover a saúde através da educação sanitária; 
- Desenvolver processos educativos através de grupos voltados à recuperação 
da auto-estima, troca de experiências, apoio mútuo e melhoria do auto-cuidado; 
- Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e 
informais existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto dos 
problemas; 
- Promover, através da educação continuada, a qualidade de vida e contribuir 
para que o meio ambiente torne-se mais saudável; 
- Discutir de forma permanente, junto à equipe e à comunidade, o conceito de 
cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; 



 

 

- Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo 
Superior Imediato. 
 
Auxiliar de Enfermagem: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trabalhar na execução, que consiste em prestar 
cuidados diretos de enfermagem ao paciente, por delegação e com supervisão 
do enfermeiro. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Prestar cuidados aos pacientes conforme o plano estabelecido; 
- Administrar a medicação prescrita; 
- Fazer curativos simples; 
- Fazer controle de sinais vitais: temperatura, pressão, respiração (T.P.R.) e 
pressão arterial (P.A.) do paciente; 
- Executar tratamentos diversos tais como: aspirações, nebulizações, etc; 
- Colher material para exames de laboratório; 
- Fazer exames preventivos; 
- Operar o equipamento de esterilização para o processamento de material 
esterilizado; 
- Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 
- Zelar pela manutenção da limpeza periodicamente nas dependências da 
unidade como limpeza dos móveis dos quartos e salas de urgência, assim 
como as condições de uso do material de enfermagem; 
- Aplicar B.C.G-ID, soros e vacinas de acordo com as normas vigentes; 
- Participar de reuniões, treinamentos, recebendo e fornecendo subsídios para 
melhorar o desempenho do pessoal de enfermagem; 
- Realizar orientação individual de pré e pós consulta como ver sinais vitais 
entes da consulta e depois orientá-lo quanto aos medicamentos e exames; 
- Identificar e comunicar ao enfermeiro as necessidades de material de sua 
área de trabalho; 
- Registrar as atividades executadas, nos impressos padronizados; 
- Utilizar todas as oportunidades para orientação individual ou grupal a 
clientela, visando à promoção, proteção e recuperação da saúde; 
- Manter o bom funcionamento dos aparelhos de urgência e emergência. 
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo 
Superior Imediato. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de varrição de ruas, ajudante de 
pedreiro, auxiliar de serviços diversos, auxiliar de serviços funerários, 
jardineiro, lixeiro, e, servente, em diversas áreas da Prefeitura, exercendo 
tarefas de natureza operacional em obras públicas, frota municipal, 
conservação de cemitérios e manutenção dos próprios municipais e outras 
atividades. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 



 

 

- Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais 
como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou 
pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; 
- Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, 
plantando sementes e mudas, podando às arvores, visando conservação, 
cultivar e embelezar canteiros em geral; 
- Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, 
ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, 
transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; 
- Efetuar limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como 
auxilia na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o 
sepultamento dos cadáveres; 
- Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e 
entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros 
recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; 
- Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação 
dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; 
- Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou para 
garantir a correta instalação; 
- Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de 
trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; 
- Cuidar dos parques e banheiros municipais e públicos da cidade; 
- Executar serviços gerais de carpa, limpeza de valetas, limpeza de bueiros, 
servente pedreiro, pintura de ruas, troca de lâmpadas, tapa buracos, varrição 
de ruas, entre outras; 
- Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para recolher o 
lixo; 
- Despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões 
especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se do esforço físico e 
ferramentas manuais, para possibilitar seu transporte; 
- Receber, armazenar e controlar estoque de materiais, requisitando a sua 
reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da unidade; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior 
imediato. 
  
Enfermeiro: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a planejar, 
organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de 
saúde e unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e 
execução de programas de saúde pública.  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das 
necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 
- Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; 



 

 

- Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 
programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; 
- Coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos 
programas específicos da saúde; 
- Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da 
comunidade, dentro dos recursos disponíveis; 
- Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de 
equipamentos e materiais de consumo; 
- Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e 
tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 
específicas, para atenuar as conseqüências destas situações; 
- Realizar programas educativos de saúde, ministrando palestras e 
coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos 
sadios; 
- Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários as atividades, 
elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 
controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
Engenheiro Civil: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia 
civil relativos a rodovias, sistemas de água e esgoto e outros, estudando 
características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados 
requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das 
obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível para a construção; 
- Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que 
afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em 
consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos 
ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que 
devem ser utilizados na construção; 
- Consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando 
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as 
exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; 
- Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da 
obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-los 
aos superiores imediatos para a aprovação; 
- Preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas, croquis, 
cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a 
orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 
- Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à 
medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e 
dos padrões de qualidade e segurança recomendados; 
- Elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil, relativos às vias 
urbanas e obras de pavimentação em geral; 



 

 

- Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de 
terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas determinadas 
e declarando o fiel cumprimento do contrato; 
- Realizar medições de obras e gerenciar convênios de sua área de atuação; 
- Analisar processos e aprovar projetos de obras, loteamento e 
desmembramento quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais como 
orçamento, cronograma, projeto de pavimentação, energia elétrica, entre 
outros; 
- Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares, de 
acordo com a regra legal; 
- Aprovar projetos de construção, demolição ou desmembramento de áreas ou 
edificações particulares; 
- Fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, verificando o 
cumprimento de cronogramas e projetos aprovados; 
- Participar da fiscalização do cumprimento das normas de posturas e obras 
realizadas pelo Município, conforme o disposto em legislação municipal; 
- Estabelecer as diretrizes viárias; 
- Avaliar imóveis, objeto de atos expropriatórios, de permuta, de aquisição, de 
doação, para locação e outras atividades do poder público; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à 
sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalhos 
afetos ao Município; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior 
imediato. 
 
Inspetor de Alunos: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Controlar o sinal de entrada, saída e intervalo dos 
alunos; Atender pedidos dos professores quanto a materiais e equipamentos; 
Entrar em contato com pais/responsáveis de alunos para entrega de 
comunicados; Conduzir e acompanhar alunos adoentados até seus 
responsáveis, quando necessário; Permanecer na sala de aula na ausência do 
professor. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Controlar o toque dos sinais de entrada, saída e intervalo dos alunos do 
Ensino Infantil e Fundamental, apertando um botão que aciona o sistema do 
equipamento sonoro, de acordo com um quadro de horários pré-estabelecido 
de funcionamento da escola; 
- Atender as solicitações dos professores quando estes necessitam de 
materiais ou equipamentos (giz, cadernos, mimeógrafo, T.V., vídeo) através de 



 

 

um quadro no qual são agendadas as utilizações dos mesmos ou por meio de 
pedidos verbais, levando até a sala de aula e recolhendo após o uso;  
- Entrar em contato com pais/responsáveis para entrega de comunicado sobre 
o aluno, via telefone ou pessoalmente, e neste caso levar duas vias do aviso 
que deverão ser assinadas a fim de que uma retorne ao controle da secretaria 
da escola; 
- Permanecer dentro da sala de aula à pedido dos professores, quando estes 
precisam se deslocar de suas atividades, a fim de evitar a desordem dos 
alunos ou orientar alguma atividade a ser desenvolvida;  
- Conduzir e acompanhar, quando necessário, alunos adoentados até seus 
responsáveis, ligando anteriormente para informar o caso. 
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 
 
Farmacêutico: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Composição e fornecimento de medicamentos e 
outros preparados semelhantes, a análise de toxinas, valendo-se de técnicas e 
aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a 
receitas médicas e odontológicas, a dispositivos legais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Conhecer, interpretar, cumprir e estabelecer condições para cumprimento da 
legislação vigente; 
- Dispensar produtos médicos e cirúrgicos, mediante receita médica; 
- Proceder controle de entorpecentes e substâncias sujeitas a controle 
especial, seguindo Portaria atual, para enviar mapa mensal e anual de receitas 
e de estoque para o órgão competente (Vigilância Sanitária); 
- Efetuar triagem das receitas médicas, considerando ação farmacológica e 
terapêutica, posologia, via de administração e interação medicamentosa; 
- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre 
a Legislação, a fim de fornecer subsídios para elaboração de ordem de 
serviços, portaria, pareceres e manifesto; 
- Prestar assistência farmacêutica aos pacientes, enfocando os seguintes 
tópicos: os perigos da automedicação, ação dos medicamentos no organismo, 
posologia, etc, para garantir um resultado positivo no tratamento e na saúde da 
população; 
- Desenvolver estudos sobre Farmacovigilância; 
- Organizar e operacionalizar áreas das farmácias; 
- Desenvolver e atualizar uma padronização de medicamentos, junto aos 
médicos do Município, quando necessário; 
- Responsabilizar-se pelo armazenamento e controle de estoque dos produtos 
designados para fins terapêuticos (soros, vacinas, medicamentos, materiais de 
enfermagem, etc.); 
- Colaborar com o desenvolvimento de programas básicos de saúde no 
Município; 
- Participar de reuniões em grupos: cardíacos, gestantes, diabéticos, 
hipertensos, orientando os pacientes na questão do uso de medicamentos;  



 

 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior 
imediato. 
 
 
 
 
Fisioterapeuta: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a aplicar 
métodos e técnicas fisioterápicos em pacientes para obter o máximo da 
recuperação funcional dos órgãos e dos tecidos lesionados. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, da verificação 
cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de 
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados; 
- Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, 
sequelas de acidentes vasculares cerebrais, raquimedulares, poliomielite, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurogenias e de nervos periféricos, miopatias e 
outras; 
- Emitir laudos, atestados e relatórios fisioterapêuticos, analisar e prescrever 
órteses/próteses; 
- atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, 
para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 
- Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos 
pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e 
treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções 
de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea; 
- Proceder ao relaxamento e a aplicação de exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para 
promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; 
- Efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom, e infravermelho nos pacientes, 
conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar a dor; 
- Aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e 
movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação;  



 

 

- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à 
sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalhos 
afetos ao Município; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior 
imediato. 
 
 
Fonoaudiólogo: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a prestar 
assistência fonoaudióloga à população nas diversas unidades municipais de 
saúde, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Avaliar a deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da 
linguagem audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer 
plano de tratamento ou terapêutico; 
- Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da 
avaliação, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações 
médicas; 
- Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere área de comunicação 
escrita, oral, voz e audição; 
- Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem 
oral e escrita, motricidade oral e audição, objetivando a reeducação 
neuromuscular e a reabilitação do paciente;  
- Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do 
processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
- Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação;  
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; 



 

 

- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à 
sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalhos 
afetos ao Município; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior 
imediato. 
 
Médico – ESF: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o 
bem-estar do paciente.   
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-los ao especialista; 
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica 
o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
- Prescrever medicamentos, indicando a dosagem, e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente; 
- Prestar atendimento em urgências clinica; 
- Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 
pública e medicina preventiva; 
- Participara do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização 
sanitária; 
- Proceder a perícias-administrativas, examinando os doentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
- Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de 
calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação;  



 

 

 
Médico Veterinário: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar e executar programas de defesa sanitária, 
proteção, aprimoramento e desenvolvimento das atividades de criação de 
animais, realizando estudos, pesquisas, dando consultas, exercendo 
fiscalização e empregando outros métodos para assegurar a sanidade dos 
animais, a produção racional e econômica de alimentos e saúde da 
comunidade. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Planejar e executar ações de fiscalização sanitária; 
- Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência 
técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-
se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos 
existentes; 
- Proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 
realizando exames clínicos e de laboratórios, para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; 
- Realizar eutanásia nos casos de risco à saúde humana e/ ou investigação 
epidemiológica de zoonoses e antropozoonoses; 
- Promover o controle sanitário da reprodução animal destinado a indústria e a 
comercialização no Município, realizando exames clínicos, 
anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem, para proteger a saúde 
individual e coletiva da população; 
- Realizar visitas a comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população 
acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acumulo 
de moléstias infectocontagiosas; 
- Promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de 
produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de 
origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita “in loco”, para 
fazer cumprir a legislação pertinente; 
- Orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo tecnológico 
dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos para 
assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; 
- Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, 
avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; 
- Coordenar e prestar assistência técnica, sanitária e nutricional a animais; 
supervisionar e realizar inspeção, sob o ponto de vista sanitário, tecnológico e 
de segurança, nas Unidades de Vigilância em Zoonoses - UVZ, nos Centros de 
Acolhimento e Abrigo para Animais (de produção, domésticos e silvestres) e 
zoológicos de responsabilidade municipal; 
- Participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle 
de vetores, roedores e raiva animal, procedendo a vigilância de zoonoses, 
organizando e executando campanhas de vacinação (dos programas federais, 
estaduais e municipais); 
- Fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando 
estudos, experimentos, estatística, avaliação de campo e laboratório, para 
possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; 



 

 

- Treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com 
fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas 
realizadas; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
 
Motorista: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige automóvel de passeio e veículos pesados 
como caminhões, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o 
em trajetos determinados de acordo com as regras de trânsito e as instruções 
recebidas, para efetuar o transporte de pessoas, cargas e documentos 
indicados à curta e longa distância em caráter municipal ou regional. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Vistoriar o veículo, verificar o estado dos pneus, o nível do combustível, água 
e óleo cárter e testar freios e parte elétrica e freios, para certificar-se de suas 
condições de funcionamento;  
- Ligar o motor do veículo, girar a chave de ignição, para aquecer e possibilitar 
a movimentação do veículo; 
- Conduzir (dirigir) os veículos em questão, executando manobras referentes à 
marcha e direção, segundo o trajeto determinado, para fins de transporte de 
pessoas, cargas e documentos; 
- Observar e cumprir as normas expedidas pelo Departamento de 
Administração e Finanças e Prefeitura Municipal de Nantes, no que concerne 
aos veículos e ao Plano de Transporte; 
- Zelar pela limpeza, manutenção e reparos necessários do veiculo, 
comunicando possíveis problemas e requisitando os devidos reparos, para 
assegurar suas condições de funcionamento; 
- Examinar as ordens de serviço verificando a localização dos depósitos e 
estabelecimentos onde serão efetuadas a carga e descarga de materiais 
quando necessário, para dar cumprimento à programação estabelecida quando 
é pouco material;  
- Controlar a carga e a descarga das mercadorias, comparando-as aos 
documentos de recebimento ou de entrega e orientando sua arrumação no 
veículo, para evitar acidentes e atender corretamente o almoxarifado, para ser 
encaminhado para o Departamento de Administração e Finanças;  
- Receber ou pagar a importância referente à carga de material ou documento 
entregue ou recolhido; 
- Dirigir outros veículos quando solicitado, desde que possua Carteira nacional 
de Habilitação correspondente;  
- Efetuar reparos de emergência no veículo; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Nutricionista: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou 
programas de nutrição nas unidades escolares, analisando carências 
alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos, e 
controlando a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 



 

 

alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Proceder ao planejamento e elaboração dos cardápios e dietas especiais, 
baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no 
estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais 
nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; 
- Programar e desenvolver treinamentos técnicos, em serviço, do pessoal 
auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos pelos 
beneficiados, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
- Orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do 
serviço; 
- Preparar programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, 
inclusive em caráter "interdisciplinar" (Departamento de Saúde/Vigilância 
Sanitária), avaliando a alimentação de coletividades sadias e enfermas, para 
atender as necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos 
alimentares; 
- Efetuar o registro das despesas e das pessoas que receberam refeições, 
anotando em formulários apropriados, para estimular o custo médio da 
alimentação;  
- Zelar pela ordem e manutenção de boas condições de higiene, inclusive a 
extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas ao 
serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e seus 
conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço;  
- Providenciar recursos adequados, para assegurar a confecção de uma 
alimentação sadia; 
- Promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando 
orientações a respeito, para prevenir acidentes; 
- Participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de 
gêneros alimentícios, alimentos semi preparados e refeições preparadas, 
aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo 
opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir 
regularidade no serviço; 
- Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e 
alimentação da coletividade no âmbito da saúde pública (por exemplo, a 
avaliação antropométrica), desenvolvendo campanhas educativas e outras 
atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes 
alimentares adequados entre a população e conseqüente melhoria da saúde 
coletiva. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEB I: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o 
material); ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos 



 

 

alunos podendo até encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado 
para outros profissionais: psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da 
escola e HTPs. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e 
professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de 
avaliações, ficha descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os 
parâmetros curriculares nacionais; 
Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, 
fazendo assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os 
objetivos do ano letivo vigente; 
Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, 
fazendo o levantamento do material a ser utilizado, através de livros 
educativos, revistas, jornais e internet, produzindo assim, o material a ser 
fornecido aos alunos em sala de aula, de acordo com a metodologia 
determinada no Plano de Ensino já feito; 
Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 
Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios 
diários feitos pelo professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva 
ou individualmente) e entregues ao professor; observações diretas do 
professor, correção das atividades diárias feitas na classe ou em casa 
individualmente e provas bimestrais. E através destas avaliações, o professor 
poderá encaminhar alguns alunos em defasagem ou com entraves, para salas 
de apoio, por meio de um relatório encaminhado para professores da sala de 
apoio, onde, este irá fazer nova avaliação com o aluno encaminhado. 
Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação pedagógica, 
alunos que estão apresentando alguns problemas em sala de aula. Esse 
encaminhamento é feito através da solicitação verbal feita pelo professor e o 
preenchimento de uma ficha com questões sobre o aluno a ser encaminhado, o 
qual irá passar por uma avaliação, e se caso precisar de atendimento será 
assistido pelos profissionais responsáveis com o acompanhamento do seu 
professor; 
Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação 
e da direção, a qual é feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os 
quais podem abordar desde o campo pedagógico, comemoração cívica ou 
eventos que permitam a participação de pais e comunidade; 
Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando o 
estudo e trocas de experiências com a coordenação pedagógica, através do 
planejamento desta. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEB II – Artes: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o 
material); ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos 
alunos podendo até encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado 



 

 

para outros profissionais: psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da 
escola e HTPs. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e 
professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de 
avaliações, ficha descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os 
parâmetros curriculares nacionais; 
Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, 
fazendo assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os 
objetivos do ano letivo vigente; 
Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, 
fazendo o levantamento do material a ser utilizado, através de livros 
educativos, revistas, jornais e internet, produzindo assim, o material a ser 
fornecido aos alunos em sala de aula, de acordo com a metodologia 
determinada no Plano de Ensino já feito; 
Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 
Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios 
diários feitos pelo professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva 
ou individualmente) e entregues ao professor; observações diretas do 
professor, correção das atividades diárias feitas na classe ou em casa 
individualmente e provas bimestrais. E através destas avaliações, o professor 
poderá encaminhar alguns alunos em defasagem ou com entraves, para salas 
de apoio, por meio de um relatório encaminhado para professores da sala de 
apoio, onde, este irá fazer nova avaliação com o aluno encaminhado. 
Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação pedagógica, 
alunos que estão apresentando alguns problemas em sala de aula. Esse 
encaminhamento é feito através da solicitação verbal feita pelo professor e o 
preenchimento de uma ficha com questões sobre o aluno a ser encaminhado, o 
qual irá passar por uma avaliação, e se caso precisar de atendimento será 
assistido pelos profissionais responsáveis com o acompanhamento do seu 
professor; 
Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação 
e da direção, a qual é feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os 
quais podem abordar desde o campo pedagógico, comemoração cívica ou 
eventos que permitam a participação de pais e comunidade; 
Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando o 
estudo e trocas de experiências com a coordenação pedagógica, através do 
planejamento desta. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEB II – Educação Física: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o 
material); ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos 
alunos podendo até encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado 



 

 

para outros profissionais: psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da 
escola e HTPs. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação 
e professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de 
avaliações, ficha descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os 
parâmetros curriculares nacionais; 
- Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, 
fazendo assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os 
objetivos do ano letivo vigente; 
- Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, 
fazendo o levantamento do material a ser utilizado, através de livros 
educativos, revistas, jornais e internet, produzindo assim, o material a ser 
fornecido aos alunos em sala de aula, de acordo com a metodologia 
determinada no Plano de Ensino já feito; 
- Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 
- Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios 
diários feitos pelo professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva 
ou individualmente) e entregues ao professor; observações diretas do 
professor, correção das atividades diárias feitas na classe ou em casa 
individualmente e provas bimestrais. E através destas avaliações, o professor 
poderá encaminhar alguns alunos em defasagem ou com entraves, para salas 
de apoio, por meio de um relatório encaminhado para professores da sala de 
apoio, onde, este irá fazer nova avaliação com o aluno encaminhado. 
- Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação 
pedagógica, alunos que estão apresentando alguns problemas em sala de 
aula. Esse encaminhamento é feito através da solicitação verbal feita pelo 
professor e o preenchimento de uma ficha com questões sobre o aluno a ser 
encaminhado, o qual irá passar por uma avaliação, e se caso precisar de 
atendimento será assistido pelos profissionais responsáveis com o 
acompanhamento do seu professor; 
- Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação 
e da direção, a qual é feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os 
quais podem abordar desde o campo pedagógico, comemoração cívica ou 
eventos que permitam a participação de pais e comunidade; 
- Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando 
o estudo e trocas de experiências com a coordenação pedagógica, através do 
planejamento desta. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEB II – Inglês: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o 
material); ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos 
alunos podendo até encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado 



 

 

para outros profissionais: psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da 
escola e HTPs. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e 
professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de 
avaliações, ficha descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os 
parâmetros curriculares nacionais; 
Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, 
fazendo assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os 
objetivos do ano letivo vigente; 
Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, 
fazendo o levantamento do material a ser utilizado, através de livros 
educativos, revistas, jornais e internet, produzindo assim, o material a ser 
fornecido aos alunos em sala de aula, de acordo com a metodologia 
determinada no Plano de Ensino já feito; 
Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 
Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios 
diários feitos pelo professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva 
ou individualmente) e entregues ao professor; observações diretas do 
professor, correção das atividades diárias feitas na classe ou em casa 
individualmente e provas bimestrais. E através destas avaliações, o professor 
poderá encaminhar alguns alunos em defasagem ou com entraves, para salas 
de apoio, por meio de um relatório encaminhado para professores da sala de 
apoio, onde, este irá fazer nova avaliação com o aluno encaminhado. 
Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação pedagógica, 
alunos que estão apresentando alguns problemas em sala de aula. Esse 
encaminhamento é feito através da solicitação verbal feita pelo professor e o 
preenchimento de uma ficha com questões sobre o aluno a ser encaminhado, o 
qual irá passar por uma avaliação, e se caso precisar de atendimento será 
assistido pelos profissionais responsáveis com o acompanhamento do seu 
professor; 
Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação 
e da direção, a qual é feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os 
quais podem abordar desde o campo pedagógico, comemoração cívica ou 
eventos que permitam a participação de pais e comunidade; 
Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando o 
estudo e trocas de experiências com a coordenação pedagógica, através do 
planejamento desta. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Psicólogo: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na área da Saúde e da Assistência Social, 
procedendo ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e inter 
pessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao 
respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoques preventivos ou 



 

 

curativos, e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir 
para a possibilidade do indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Atender gestantes acompanhando a gravidez, parto e puerpério, para integrar 
suas vivências emocionais e corporais; 
- Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive 
pacientes terminais, participando das decisões em relação a conduta a ser 
adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção aos 
pacientes e seus familiares; 
- Acompanhar programas de pesquisa treinamento e políticas de saúde mental, 
elaborando, coordenando e supervisionando-os, para garantir a qualidade do 
tratamento em nível de macro e micro sistemas; 
- Atuar junto a equipe multiprofissional, identificando e compreendendo os 
fatores emocionais, para intervir na saúde geral do indivíduo nas unidades 
básicas de Saúde, ambulatórios e demais instituições; 
- Planejar e realizar atividades culturais, terapêuticas, esportivas e de lazer, 
integrando e adequando os indivíduos, a fim de propiciar a elaboração das 
questões concernentes à sua inserção social; 
- Participar de programas de atenção primária em centros e postos de saúde 
na comunidade, organizando grupos específicos, para prevenir doenças ou 
agravamentos de fatores emocionais que comprometem o bem estar 
psicológico; 
- Acolher famílias, participar de visitar domiciliares com o objetivo de colaborar 
com o monitoramento destas; 
- Desenvolver e coordenar oficinas de diferentes (artesanato, capoeira e etc); 
- Realizar atendimentos individuais de caráter emergencial, com o objetivo de 
direcionar o indivíduo à algum tipo de ação social; 
- Coordenar e direcionar à equipe para o cumprimento das premissas da 
assistência social; 
- Estimular a escuta e a comunicação entre a equipe; 
- Desenvolver projetos e, juntamente com a equipe da rede socioassistencial, 
buscar medidas que estimulem a autonomia e a consciência cidadã da 
comunidade; 
- Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS (Política 
Nacional de Assistência Social) e da Proteção Social Básica (PSB), 
cooperando para a efetivação das políticas públicas de desenvolvimento social 
e para a construção de sujeitos cidadãos; 
- Trabalhar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em especial nas 
interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, buscando a interação de 
saberes e a complementação de ações, com vistas à maior resolutividade dos 
serviços oferecidos; 
- Especializar no estudo, prognóstico e diagnóstico de problemas na área da 
psicomotricidade e psicopedagogia, problemas emocionais num grande 
espectro, procedendo a terapêuticas, através de técnicas psicológicas a cada 
caso, como atendimento psicoterapêutico individual, em casal, familiar ou em 
grupo, ludoterapia, arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de 
entrevistas e testes de dinâmica de grupo, a fim de contribuir para a prevenção, 
tratamento e elaboração pelo indivíduo à sua inserção na sociedade; 



 

 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior 
imediato. 
 
Técnico Agropecuário: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar e supervisionar projetos referentes a 
cultivos agrícolas e pastos, planejando, orientando e controlando técnicas de 
utilização de terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos 
produtos agrícolas. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, 
efetuando estudos, experiências e analisando resultados obtidos, para 
melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas a 
adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras características 
dos cultivos agrícolas; 
- Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e 
condições climáticas sobre culturas agrícolas, realizando experiências e 
analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para 
determinar as técnicas de tratamento do solo e a exploração agrícola mais 
adequada a cada tipo de solo e clima; 
- Elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da 
lavoura e pragas de inseto e/ou aprimorar os já existentes, baseando-se em 
experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar o 
maior rendimento possível do cultivo; 
- Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas o Município sobre 
sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo indicações, épocas e 
sistemas de plantio, custos dos cultivos, variedades a empregar e outros dados 
pertinentes, para aumentar a produção e conseguir variedades novas ou 
melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; 
- Emitir laudos técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias públicas, 
praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a preservação 
ambiental do Município e a segurança da população; 
- Vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município a 
fim de verificar se a dosagem utilizada de agrotóxicos não é prejudicial ao ser 
humano quando se der o consumo dos alimentos produzidos pelas mesmas; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de sua 
atuação; 
- Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à 
sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 



 

 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalhos 
afetos ao Município; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior 
imediato. 
 
Vigia: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar a vigilância nas dependências dos prédios 
públicos e áreas adjacentes, percorrendo os estabelecimentos 
sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar roubos, 
incêndios e entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios públicos e 
áreas adjacentes, verificando-se portas, janelas, portões e outras vias de 
acesso estão fechadas corretamente; 
- Examinar instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidade, 
para possibilitar a tomada de providências necessárias no sentido de evitar 
roubos e prevenir incêndios e outros danos; 
- Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais fazendo registros, 
para evitar desvios dos mesmos; 
- Relatar ao superior as ocorrências de seu setor para permitir a tomada de 
providencias a cada caso; 
- Cuidar de praças, parques, jardins e outros, para evitar a depredação do 
patrimônio público, orientando quanto ao uso de bancos, banheiros etc.; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior mediato. 
 
12 – DA PROVA PRÁTICA: 
12.1 – Para a prova prática de Motorista, os candidatos devidamente 
classificados (que atingirem no mínimo 50 % da prova objetiva), serão 
convocados, por meio de editais de convocação, nos veículos de publicação 
(site, mural e jornal), logo após a publicação da classificação final das provas 
escritas. 
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os 
princípios, normas e condições do Processo Seletivo, estabelecidas no 
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
13.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
13.3 - A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, bem como o órgão 
realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
13.4 – Todo e qualquer recurso caberá à TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS ME, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação do ato, mediante 
requerimento a ser protocolado pelo próprio candidato no setor competente da 



 

 

Prefeitura Municipal de Nantes-SP (Departamento de Recursos Humanos), que 
deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o 
qual se inscreveu e as razões recursais. 
13.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via 
eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em 
argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 
plausível. 
13.6 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão 
indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão examinadora constitui 
última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
13.7 - Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas. Estas serão 
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
13.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para 
correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final. 
12.9 - A validade do presente Processo Seletivo será de “01” (um) ano, contado 
da homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Nantes- SP. 
13.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, 
direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério do Município de Nantes- 
SP. 
13.11 – Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido 
pela Prefeitura Municipal de Nantes - SP, juntamente com a Comissão 
Julgadora do Processo Seletivo. 
 

Nantes/SP, 25 de julho de 2019. 
 
 
 

Celso de Souza  
Prefeito Municipal de Nantes/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I – DOS TÍTULOS: 
 
 
O Processo Seletivo constará de provas objetivas e títulos, somente para os 
Funções de Nível de Ensino superior. 
Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, 
poderá ser anexado ao processo após o encerramento das inscrições. 
Serão computados somente como título, Pós-Graduação – 01 ponto, Mestrado 
– 3,0 pontos e Doutorado – 05 pontos. 
A contagem dos títulos não poderá exceder a 06 (seis) pontos. 
Será computado somente como título conforme quadro abaixo: 
Os candidatos que possuírem Títulos conforme preceitua o presente Edital, 
deverão entregar ao fiscal de sala, no dia da prova objetiva, em envelope 
lacrado, contendo o nome e o cargo, sendo que será recusado, caso não esteja 
de acordo com o solicitado. 
 
 

Títulos Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo de 
Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 05 1 
Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 03 1 
Diploma de conclusão de Curso de Especialização 
(Mínimo de 360 horas), em nível de pós-graduação, específico 
para a área na qual concorre. 

 
01 

 
1 

 
Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação 

com as atribuições das Funções do Processo Seletivo. Os cursos de Mestrado 

e Doutorado não poderão ser contados cumulativamente. 

 


